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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

EMENDA Nº 3

Aditiva ao Projeto de Lei Nº 62/2021-L, de 
27/07/2021, que “Estabelece medidas para o 
retorno às aulas presenciais na rede municipal 
de ensino e dá outras providências” 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 1º do 
Projeto de Lei Nº 62/2021-E, de 27/07/2021, que “Estabelece medidas para o 
retorno às aulas presenciais na rede municipal de ensino e dá outras providências, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. Os protocolos de retorno às 
aulas presenciais, junto ao planejamento dos departamentos municipais 
envolvidos, deverão ser submetidos à audiência pública, a ser realizada pela 
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Lazer, Turismo e Meio Ambiente 
desta Câmara.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa à ampliação do debate do 
retorno as aulas com a sociedade, dando maior publicidade ao submeter o tema à 
audiência pública, enriquecendo a discussão desta importante medida, a fim de 
proporcionar a máxima segurança a todos os envolvidos.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 17 
de agosto de 2021.

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI JÚNIOR
PAULO JUVENTUDE

Vereador
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